
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 12.228, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Regulamenta o art. 31 da Lei n° 14.133, de 
1° de abril de 2021, para dispor sobre os 
procedimentos operacionais da licitação na 
modalidade leilão, na forma eletrônica e 
presencial, para alienação de bens imóveis 
e móveis inservíveis ou legalmente 
apreendidos, no âmbito do Município de 
Bento Gonçalves. 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e a 
Lei Federal n° 14.133, de 1° de dezembro de 2021; 

DECRETA: 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Este Decreto regulamenta a modalidade de licitação leilão no 
âmbito do Município de Bento Gonçalves, nos termos da Lei Federal n.° 14.133/2021, 
para dispor sobre seus procedimentos operacionais, para alienação de bens imóveis, os 
bens móveis inservíveis ou legalmente apreendidos. 

Art. 2° O procedimento do leilão deverá ser eletrônico, na forma do art. 
17, § 2°, da Lei Federal n° 14.133/2021, o qual poderá ser realizado através do sistema 
de compras utilizado para procedimentalizar as demais modalidades. 

§1° O órgão ou a entidade, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, poderá utilizar outro sistema público ou privado para a realização de leilão, 
desde que adequado ao disposto neste Decreto. 

§ 2° Será admitida, excepcionalmente, nos termos do artigo 
supramencionado, a realização do leilão na forma presencial, mediante prévia 
justificativa da autoridade competente, desde que comprovada a inviabilidade técnica ou 
desvantagem para a Administração, observados os requisitos definidos em 
regulamento. Nesse caso, a sessão pública para apresentação das propostas deverá 
ser gravada em áudio e vídeo, nos termos do art. 17, § 5° da Lei Federal n° 
14.133/2021. 
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CAPÍTULO II 
DO PROCEDIMENTO 

Seção I 
Etapas 

Art. 5° A realização do leilão, independente da forma, observará as 
seguintes fases sucessivas: 

I — divulgação do edital; 

II — apresentação da proposta inicial fechada; 

III — abertura da sessão pública e envio de lances; 

IV — julgamento; 

V — recurso; 

VI — pagamento pelo licitante vencedor; e 

VII — homologação. 

Parágrafo único. O leilão não exigirá registro cadastral prévio. 

Seção II 
Critério de julgamento das propostas 

Art. 6° O critério de julgamento adotado para escolha da proposta 
mais vantajosa na modalidade leilão será o de maior lance, a constar obrigatoriamente 
do edital. 

CAPÍTULO III 
DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL 

Seção I 
Conteúdo do edital 

Art. 7° O edital, divulgado pelo órgão ou pela entidade, como 
agente promotor do leilão, ou pelo leiloeiro oficial, conterá as seguintes informações 
sobre a realização do leilão: 
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e poderá, ainda, ser divulgado por outros meios necessários para dar ampla publicidade 
ao certame e aumentar a competitividade entre licitantes. 

CAPÍTULO IV 
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL FECHADA 

Art. 9° Após a divulgação do edital, o licitante interessado em participar 
do leilão encaminhará, exclusivamente, via sistema no caso de leilão eletrônico, sua 
proposta inicial até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
salvo se excepcionalmente for realizado sob a forma presencial, quando deverá ser 
apresentado envelope fechado com sua proposta. 

§ 1° O licitante declarará em campo próprio do sistema, no caso de leilão 
eletrônico, ou junto com a proposta física, em se tratando de leilão presencial 

I — a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração; 

II — o pleno conhecimento e a aceitação das regras e das condições gerais constantes 
do edital; e 

III — a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema diretamente 
ou por intermédio de seu representante, assumidas como firmes e verdadeiras. 

§ 2° As informações declaradas no sistema na forma do § 1°  permitem a 
participação dos interessados no leilão, e não constituem registro cadastral prévio. 

Art. 10. Quando o leilão ocorrer na forma eletrônica, o licitante, ao 
registrar a proposta, nos termos do disposto no art. 9°, poderá definido seu valor final 
máximo e obedecerá às seguintes regras: 

I — aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, se houver, que incidirá tanto em relação a lances intermediários quanto a lance 
que cobrir a melhor oferta; e 

II — envio automático de lances pelo sistema, respeitado o valor final máximo 
estabelecido e o intervalo de que trata o inciso I do caput. 

1° O valor final máximo de que trata o caput poderá ser alterado pelo 
licitante durante a fase de disputa, desde que não assuma valor inferior a lance já 
registrado por ele no sistema. 

§ 2° O valor máximo parametrizado na forma do caput possuirá caráter 
sigiloso para os demais licitantes e para o órgão ou para a entidade contratante e 
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Seção III 
Desconexão do sistema na etapa de lances 

Art. 16. Na hipótese de o sistema se desconectar no decorrer da etapa de 
envio de lances da sessão pública, mas permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão a ser recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

Parágrafo único. Caso a desconexão do sistema para o Município 
persista por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato aos participantes 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

Seção IV 
Classificação 

Art. 17. Imediatamente após o encerramento do prazo da etapa de envio 
de lances estabelecido nos termos do art. 13, o sistema ordenará e divulgará os lances 
em ordem decrescente de classificação. 

CAPÍTULO VI 
DO JULGAMENTO 

Seção 1 
Verificação da conformidade da proposta 

Art. 18. Encerrada a etapa de envio de lances, o leiloeiro oficial ou o 
servidor designado verificará a conformidade da proposta e considerará vencedor 
aquele licitante que ofertou o maior lance, observado o preço mínimo pelo qual poderá 
ser alienado o bem. 

Art. 19. Definido o resultado do julgamento, o leiloeiro oficial ou o servidor 
designado poderá negociar condições mais vantajosas para a Administração com o 
primeiro colocado, quando a proposta permanecer abaixo do preço mínimo estipulado 
pela Administração para arrematação, o que deverá ocorrer através do sistema no caso 
de leilão eletrônico. 

§ 1° Os demais licitantes poderão acompanhar a negociação de que trata 
o caput. 

§ 2° Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na 
ata do procedimento de licitação, a ser anexada aos autos do processo de contratação. 



Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

§ 5° Na hipótese de ocorrência da preclusão prevista no caput, o 
processo será encaminhado à autoridade superior, que fica autorizada a adjudicar o 
objeto ao licitante declarado vencedor. 

CAPÍTULO VIII 
DO PAGAMENTO 

Art. 23. O pagamento deverá ser feito imediatamente após o lance que o 
Leiloeiro considerar vencedor, sendo à vista mediante depósito bancário, em conta a ser 
designada pelo Município, no ato da arrematação. 

§ 1° O pagamento de que trata o caput ocorrerá para que o licitante 
vencedor proceda, imediatamente, ao pagamento do bem e ao arremate, salvo: 

I — disposição diversa em edital; 

II — arrematação a prazo; ou 

Ill — outra forma prevista em lei ou em regulamentação específica que impeça a 
arrematação imediata. 

§ 2° O arrematante enviará o comprovante de pagamento ao leiloeiro 
oficial ou ao servidor designado por meio do sistema. 

§ 3° Na hipótese de não realização do pagamento imediato pelo 
arrematante, o leiloeiro oficial ou o servidor designado, após atestar o fato, examinará o 
lance imediatamente subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de proposta que atenda à Administração. 

§ 4° A comissão do leiloeiro de 5% sobre o valor total do bem, deve ser 
paga em deposito em conta fornecida pelo leiloeiro 

CAPÍTULO IX 
DA HOMOLOGAÇÃO 

Art. 24. Encerradas as etapas de recurso e de pagamento, o processo 
será encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto e homologação do 
procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei n° 14.133/2021. 
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§ 2° No caso de leilão realizado de forma presencial, a mesma regra 
disposta no caput do artigo deverá ser observada. 

Seção II 
Vigência 

Art. 30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENTO GONÇALVES, aos 
dois dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatr 

Registre-se e Publique-se. 
DIOd SEGABINAZZI SIQUEIRA 

efeito Municipál 

Sidgrei A. Machado Spassini 
	

Gustavo Baldasso Schramm 
Procurador-Geral do Município 	 Subprocurador-Geral do Município 

Registrado (a) as tis  t>0  
e publicado (a) 
F.m O 
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